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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ – COREN - PI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 - PROCESSO N° 156/2022 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

 

Torna-se público que o(a) Conselho Regional de Enfermagem do Piauí – Coren/PI, 

entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei Federal n° 5.905, de 12 de julho 

de 1973, representado, neste ato, por seu Presidente Drº. Antônio Francisco Luz Neto, por meio 

do Departamento Divisão de Licitações e Contratos e de sua Comissão Permanente de Licitação 

– CPL, sediado(a)  na Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina/PI, Telefone (86) 

3122-9999, CEP: 64001-350, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com modo de disputa ABERTO, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO, que será regida pelos seguintes dispositivos e respectivas alterações posteriores: Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005, 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, e demais Decretos e normas regulamentares aplicáveis à espécie, e as 

exigências estabelecidas neste Edital, constante do PAD Coren-PI nº. 156/2022. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

A SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Data da Realização: 25/05/2022 

Horário: 09h30min (horário de Brasília/DF) 

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras/ 

CÓDIGO UASG: 389335 

O presente Edital poderá ser obtido nos sites https://coren-pi.org.br/licitacoes/  e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/.  

http://www.gov.br/compras/
https://coren-pi.org.br/licitacoes/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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ATENÇÃO 

No recente acórdão TCU n.º 754/2015 – Plenário, houve expressa determinação 

para que a Administração Pública instaure processo com vistas à penalização das 

empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 

10.520/2002 tanto na licitação como no contrato. 

Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edital e seus 

anexos para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. 

A prática injustificada de atos ilegais, v. g.: não manter a proposta, deixar de enviar 

documentação exigida, fazer declaração falsa, não assinar o contrato e etc., sem prejuízo 

de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a penalidades, 

as quais serão apuradas em regular processo administrativo. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para realizar serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos classe II (lixo domiciliar) na sede do Conselho 

Regional de Enfermagem do Piauí – COREN/PI, tendo em vista o único item deu deserto na 

sessão anterior do “Pregão Eletrônico nº 007/2022”, conforme quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.1.1. Havendo divergência entre os objetos aqui relacionados e o lançado junto ao 

sítio eletrônico Compras Governamentais, prevalecerá o descritivo do Edital.  

1.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada, a data da sessão 

pública fica prorrogada para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo endereço 

eletrônico. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa para atender esta licitação conforme o orçamento estimativo estão programadas 

em dotação orçamentária própria, nos termos abaixo: 

Gestão/Unidade: Departamento Administrativo. 

Valor máximo estimado da Despesa: R$ 2.976,00 (Dois Mil, Novecentos e Setenta e Seis 

Reais) 
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Elemento de despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.001 – Serviços de Água e Esgoto, Energia 

Elétrica, Gás e Outros. 

2.2. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto do Termo de Referência 

correrão por conta do COREN-PI e serão alocados pelo Departamento Financeiro deste 

Conselho. 

2.3. Os preços inicialmente contratados obedecerão às disposições contidas na minuta de 

Contrato, no Termo de Referência, na proposta e demais anexos e elementos que acompanham 

este Edital. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição;  

4.2.2. Empresas em recuperação judicial ou cujas falências hajam sido declaradas, bem 

como as que se encontrem sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.2.3. Empresas que, por qualquer motivo, estejam impedidas ou punidas com 

suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública. 

4.2.4. Servidor ou dirigente do COREN-PI responsável pela licitação; 

4.2.5. O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica; 

4.2.6. Empresa cujo sócio, gerente ou diretor seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive de membros ocupantes 

de cargos em direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação 

(art. 3º, II, da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009 do CNMP). 

4.2.7. Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes com Débitos 

na Dívida Ativa do Estado do Piauí – CADIPI – nos termos do art. 6º da Lei nº 5.533 de 

30 de dezembro de 2005. 

4.2.8. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. A vedação à participação de consórcios neste certame justifica-se diante da natureza do 

objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo 

de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria 

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, não 

implicando em qualquer limitação quanto à competitividade. 
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4.6. Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, o art. 33 da Lei nº 8.666/93 

estabelece uma prerrogativa em benefício da Administração Pública em admitir ou não a 

participação de empresas constituídas sob a forma de consórcios nas licitações públicas. Nesse 

sentido, o ACÓRDÃO Nº 2831/2012 – TCU –Plenário.  

4.7. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.8.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49. 

4.8.2. Nos eventuais itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

4.8.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.8.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.8.5. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.8.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

4.8.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.8.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.8.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.8.10. Que os serviços são prestados por entidades que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro, desde a abertura inicial dos 

lances até o resultado final do certame, irá avisar previamente aos licitantes, via sistema (chat), 

a suspensão temporária dos trabalhos, bem como a data e o horário previsto para a reabertura 

da sessão. 

5.2. Constitui obrigação do LICITANTE, acompanhar o andamento das etapas do procedimento 

pelo sistema eletrônico, quanto aos prazos para impugnação ao edital, entrega da proposta 

comercial, documentos de habilitação e interposição de recurso administrativo, sendo-lhe 

assegurado a todo tempo, a utilização do direito constitucional de petição aos poderes públicos, 

nos termos do artigo 5º, XXXIV, “a”, da CF/88. 

 

6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.3.1. O não envio de quaisquer dos documentos de habilitação não constantes no 

SICAF, na forma disposta no art. 26 do Decreto 10.024/2019, implicará em recusa da 

proposta após a etapa dos lances.  

6.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor Unitário, Mensal e Valor Total Anual; 

7.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência, incluindo-se as informações necessárias à sua perfeita identificação. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

proposta de preços, conforme anexo deste Edital. 

7.3.1. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.  

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data da abertura da sessão pública estabelecida na parte inicial deste edital. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,  

na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual total do item.  

8.5.2. O licitante registrará o valor correspondente à sua proposta em campo 

apropriado do sistema, com no máximo 2 (duas) casas decimais. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

R$ 5,00 (cinco reais). 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se á automaticamente. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

8.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema. 
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8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

8.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.20.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
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intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.20.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

8.20.6. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 

8.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

8.22.1.1. Prestados por empresas brasileiras;  

8.22.1.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

8.22.1.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 
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8.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.23.3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Proposta de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme 

anexo deste Edital. 

9.3. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, 

no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores 

readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do 

lance vencedor. 

9.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Proposta de Preços não 

caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem 

exigências legais.  

9.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-

A da IN SEGES/MP n. 5/2017, que: 

9.5.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

9.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

9.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo termo de referência; 
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9.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018-

TCU- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

9.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível 

a proposta de preços ou menor lance que: 

9.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global e unitários simbólicos, irrisórios e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 

tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 

artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 

será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

9.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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9.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas) horas 

sob pena de não aceitação da proposta. 

9.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

propostas de preço readequadas com o valor final ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta de preços deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

9.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Proposta de 

Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos 

salários das categorias envolvidas na contratação; 

9.12. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 

que não haja majoração do preço. 

9.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

9.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

9.13. O Pregoeiro poderá solicitar pareceres de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

COREN-PI ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, bem como recorrer à 

jurisprudência ou doutrina para orientar sua decisão. 

9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 
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9.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.17.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.19. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9.21. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

9.22. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, será 

desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

           a) SICAF 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS mantido pela 

Controladoria Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos – CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

10.1.1. Para a consulta de pessoa jurídica, os itens “b” a “d” acima poderão ser 

substituídas pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

10.2.1. Sendo constatada a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório.  

10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

10.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada: 

10.5.1. Por meio de consulta ao cadastro ao Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, nos termos da Instrução Normativa MPDG nº 03/2018, onde 

serão averiguadas a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista; da qualificação 

econômico-financeira; da capacidade técnica e da habilitação jurídica. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.5.1.1. O interessado deverá atender às condições exigidas no cadastramento 

no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para abertura das 

propostas. 

10.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

10.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

10.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

10.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

10.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.10. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.11. Habilitação jurídica: 
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10.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

10.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

10.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

10.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

10.11.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

10.11.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.11.8. O documento de habilitação referido neste subitem deverá explicitar o objeto 

social, que seja compatível com o objeto desta licitação, facultado ao Pregoeiro consultar 

a tabela de classificação do CNAE para esse fim, a sede da licitante e os responsáveis por 

sua administração que tenham poderes para assinar os documentos pela empresa. 

10.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

10.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional. 

10.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

10.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

10.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

10.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

10.12.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.12.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

10.12.9. O licitante melhor classificado deverá, outrossim, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 

aplicando-se o prazo previsto no art. 4º, §1º, do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

10.13. Qualificação Econômico-Financeira. 

10.13.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da sessão do Pregão, 

quando dela não constar validade; 

10.13.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, 

o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
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recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, 

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação. 

10.13.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

10.13.2.1. Para empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

10.13.2.2. As empresas que utilizam a Escrituração Contábil Digital (ECD) 

deverão apresentar o Balanço Patrimonial, do último exercício social já exigível, 

acompanhado dos termos de abertura e encerramento (relatório gerado pelo 

SPED com status “ativado”); 

10.13.2.3. Em caso de cooperativa, deverá apresentar também a última auditoria 

contábil financeira conforme art. 112 da Lei 5.764/1991, ou uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10.13.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.13.3.1.  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 
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cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente na forma dos §§ 

2° e 3° do artigo 31 da Lei 8.666/93. 

10.13.4. Será de inteira responsabilidade da empresa Licitante a apresentação dos 

cálculos demonstrativos dos índices exigidos, assinados por contabilista, a serem 

apresentados em conjunto com os documentos de habilitação. 

 

10.14. Qualificação Técnica 

10.14.1. Para Qualificação Técnica: 

10.14.1.1. A empresa participante deverá apresentar para fins de habilitação, 

comprovação de aptidão para atendimento do objeto da licitação, através de atestado (s) 

de capacidade técnica, averbado (s) no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Química - CRQ, compatível (is) com 

os serviços, características e prazos previstos neste Termo de Referência, em que 

comprove haver prestado, ou que estejam prestando satisfatoriamente, serviços de 

coleta, transporte e destinação final de Resíduos de Serviços de Saúde; 

10.14.1.2. Os atestados deverão conter razão social, CNPJ, endereço completo do 

contratante, características do bem fornecido, data de emissão, nome, e assinatura do 

emitente; 

10.14.1.3. Comprovação que possui em seu quadro permanente, profissional técnico 

responsável reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica de serviços similares com o objetivo da licitação através de: 1) 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, devidamente registrado na entidade profissional 

competente; 2) Cópia da ficha de registro de empregados devidamente registrada na 

Delegacia Regional do Trabalho – DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social – CTPA ou contrato de prestação de serviço. 

10.14.2. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, onde comprove ter a licitante executado, ou estar executando, fornecimentos 

pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital, correspondendo a 50% da quantidade 

mensal prevista. 
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a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e 

compatíveis com o objeto da licitação, devidamente registrado no CREA. 

b) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 

venha a vencer o certame, executará os serviços nos prazos e/ou condições previstas em edital 

e termo de referência. 

c) Certificado de inspeção veicular – CIV emitido pelo INMETRO referente aos veículos da 

empresa (que efetivamente realizarão o serviço). 

d)  Declaração de Utilização dos EPIS adequados pelos funcionários da empresa no ato da 

coleta (ex: botas, luvas, máscara, óculos de proteção etc). 

e) Comprovação, através de apresentação de cópia, de que a licitante possui PPRA - Programa 

de Prevenção de Riscos Ambientais; PCMSO – Programa de Controle de Saúde Ocupacional e 

LTCAT- Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho, todos em vigor para 

atividades do objeto deste certame, exceto os serviços de destinação final, caso não realizado 

diretamente pelo licitante. 

f) Declaração de disponibilidade de no mínimo 01 (um) caminhão para coleta de resíduos, 

equipada com coletor compactador de lixo (equipamento operacional), com capacidade de no 

mínimo 15 m³, acompanhado de documento de Certificado de Registro e Licenciamento de 

Veículos – CRLV em nome da licitante. Não serão aceitos, para prestação dos serviços objeto 

desta licitação, veículos com mais de 10 (dez) anos de fabricação. 

g) Licença de operação para armazenamento e disposição correta de resíduos. 

h) Apresentar Alvará de funcionamento e localização do município onde está instalada a 

licitante; 

i) Apresentar Alvará da vigilância sanitária do município onde está instalada a licitante; 

j) Apresentar Alvará do corpo de bombeiros do município onde está instalada a licitante. 

k) Atestado/declaração/certidão expedida pelo IBAMA (por órgão de controle do meio 

ambiente) referente a comprovação de cadastramento da proponente no cadastro técnico de 

atividade potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, na forma da lei 

n°6.938 de 31 de agosto de 1981. 
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l) Licença de operação incluindo as condicionantes, emitida pelo órgão ambiental em plena 

validade do Aterro Sanitário Classe II-A ao qual pretende destinar os resíduos. 

m) Caso o Aterro não seja de propriedade da licitante, deverá apresentar Licença de operação 

incluindo as condicionantes, emitida pelo órgão ambiental em plena validade do Aterro 

Sanitário Classe II-A ao qual pretende destinar os resíduos em nome da proprietária. 

n) Será permitida a subcontratação para os serviços de Tratamento e Disposição final dos 

resíduos, devendo a licitante apresentar a Licença de Operação das subcontratadas e Carta de 

anuência/Aceite/Contrato da empresa proprietária do Serviço de tratamento autorizando a 

licitante a encaminhar para tratamento os resíduos, e Carta de anuência/Aceite/Contrato da 

empresa proprietária do aterro sanitário/industrial autorizando a licitante ou a empresa 

subcontratada para tratamento, a dispor os resíduos tratados. 

o) No (s) caso (s) em que a empresa licitante subcontratar Aterro Sanitário Público para a 

destinação do resíduo, o mesmo deverá ser Licenciado pelo Órgão Ambiental competente do 

seu estado sede, e ainda encaminhar à Secretaria de Meio Ambiente a comprovação de que os 

resíduos coletados pela licitante estão tendo a destinação correta. 

p) Caso seja alterado o local de destinação final de Resíduos de Saúde no decorrer do contrato, 

o licitante deverá apresentar cópia autenticada de contrato entre as duas empresas, onde a 

subcontratada declara aceitar a disposição dos resíduos em seu Aterro Sanitário Licenciado. 

10.14.3. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo 

nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 180 dias. 

10.14.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 

em sede de diligência que poderá ser realizada pelo Pregoeiro. 

10.14.5. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso 

da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

10.14.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da 

licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 

para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 
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10.14.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

10.14.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.14.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 

10.14.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.14.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

10.14.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

10.14.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

10.14.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
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empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.14.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, datada e devidamente 

ajustada ao lance vencedor ou valor negociado; 

11.1.1.1. Apresentar planilha de custos e formação de preços, devidamente 

ajustada ao lance do vencedor; 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 
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11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/93; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência do instrumento de contrato será de 12(doze) meses contados da data 

da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 

(sessenta) meses, com fundamento no inciso II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTE, ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações do contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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21.1. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelos e-mails licitacoes@coren-

pi.org.br e pregoeiro@coren-pi.org.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua 

Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina/PI, Telefone (86) 3122-9999, CEP: 64001-350. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão entranhadas nos 

autos do processo, bem como disponibilizadas nos endereços eletrônicos 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ e https://coren-pi.org.br/licitacoes/  para conhecimento das 

Licitantes e da sociedade em geral, cabendo às interessadas em participar do certame acessá-

los para obtenção das informações prestadas. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

mailto:licitacoes@coren-pi.org.br
mailto:licitacoes@coren-pi.org.br
mailto:pregoeiro@coren-pi.org.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://coren-pi.org.br/licitacoes/
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23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 

da proposta. 
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23.12. Fica assegurado ao Coren/PI o direito de, segundo seu interesse, revogar, a qualquer 

tempo e motivadamente, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 

participantes, na forma da legislação vigente. 

23.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://coren-

pi.org.br/licitacoes/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Magalhães 

Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina/PI, Telefone (86) 3122-9999, CEP: 64001-350, nos dias 

úteis, no horário das 08 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos; 

23.14.1. Anexo I - Termo de Referência; 

23.14.2. Anexo II - Declaração de Sustentabilidade 

23.14.3. Anexo III - Modelo de Proposta de Preços 

23.14.4. Anexo VI - Declaração de Que Não Emprega Menor 

23.14.5. Anexo V - Minuta de Contrato. 

 

24. DO FORO  

24.1. As questões e solução dos conflitos eventualmente decorrentes da execução deste 

procedimento licitatório, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Federal, Seção Judiciária de Teresina, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 

Teresina, 12 de maio de 2022. 

 

Antônio Francisco Luz Neto 

Coren-PI nº 313.978-ENF 

Presidente 

 

 

Visto pela Procuradoria no dia  

____/____/______, 

 

Dr. João Luiz de Macedo Júnior  

OAB/PI nº 20.083 
 

https://coren-pi.org.br/licitacoes/
https://coren-pi.org.br/licitacoes/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para realizar serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos classe II (lixo domiciliar) na sede do Conselho 

Regional de Enfermagem do Piauí – COREN/PI, tendo em vista o único item deu deserto na 

sessão anterior do “Pregão Eletrônico nº 007/2022”, conforme quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste termo de referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação de empresa especializada para realizar serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final de resíduos classe II (lixo domiciliar) na sede do 

Conselho Regional de Enfermagem do Piauí, tem como objetivo seguir as normatizações sobre 

meio ambiente, tendo em vista a quantidade de resíduos gerados na sede do Coren-PI e os 

cuidados essenciais para seu devido tratamento, transporte e coleta, evitando assim a 

proliferação de pragas (insetos, ratos) e doenças relacionadas a estas. A coleta, transporte e 

tratamento de lixo domiciliar é necessária, inclusive, para melhorar a qualidade de vida e bem 

estar dos profissionais e colaboradores do Coren-PI. 

 

3. DA NÃO APLICAÇÃO DA LEI COMPLENTAR Nº 147/2014 

3.1. No tocante ao cumprimento do disposto no art. 48, III, da LC nº 123/2006 (cota reserva de 

25% para ME/EPP), cumpre salientar que a própria Lei Complementar, em seu art. 49, 

estabelece as hipóteses normativas de afastamento dos critérios de tratamento diferenciado às 

ME´s/EPP´s, destacando-se a redação do inciso III: “Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 

desta Lei Complementar quando: [...] III - o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado”. Da mesma forma, 
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no intento de regulamentar tal disposição da LC nº 123/2006, o Decreto Federal nº 8.538/2015 

dispõe em seu parágrafo único do art. 10, que ́ considera-se não vantajosa a contratação quando: 

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou II - a natureza do bem, 

serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios”. Ademais, o próprio caput do 

art. 8º do decreto, ao prever a aplicação do benefício já apresenta a ressalva: “desde que não 

haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto”.  

3.2. Com efeito, a partir da transcrição de tais disposições normativas, conclui-se que a previsão 

do art. 48, III, da LC nº 123/2006 não é absoluta e inexorável, podendo ser afastada no caso 

concreto. 

3.3. Portanto, justifica-se o afastamento da aplicação de 25% do objeto destinado a ME/EPP, pelo 

fato objeto da contratação do presente termo de referência se tratar de serviços, ou seja, objeto 

indivisível, devendo a fixação de cotas ser evitada, sob pena de prejudicar gravemente o interesse 

público.  

 

4. DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. Quantidade de coleta semanal e mensal: 

4.1.1. A coleta deverá ser feita na sede do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí – 

Coren-PI, localizada na Rua Magalhães Filho, 655/Centro-Sul, Teresina-PI, 02 (duas 

vezes) por semana, conforme planilha em anexo, preferencialmente na quarta-feira e 

sexta-feira, no horário de funcionamento do órgão, de 7h às 17h, evitando dessa forma o 

acúmulo de lixo na sede desta Autarquia. No entanto, devido aos feriados existentes a 

coleta poderá ser transferida para um dia útil anterior ou posterior aos dias determinados 

para a coleta, conforme determinado pelo Coren-PI. 

4.2. Da coleta: 

4.2.1. Recolhimento de forma direta/manual de todos os resíduos dispostos na Sede do 

Conselho Regional de Enfermagem. Devidamente acondicionados, seguido do depósito 

no veículo Caçamba com Lona e/ou Compactador para posterior transporte, de acordo 

com o tipo.  

4.3. Do transporte: 
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Deslocamento por via urbana e rodoviária dos resíduos coletados, devidamente acondicionados 

APENAS e SOMENTE em caminhão apropriado, até o local de descarga em Unidade de 

Destinação Final. 

*A norma NBR 10.004/04 da ABNT classifica os resíduos sólidos Classe II em resíduos 

não perigosos. Esses resíduos possuem propriedades como biodegradabilidade, 

combustibilidade ou solubilidade em água (popularmente conhecidos como resíduos 

orgânicos). Os componentes destes resíduos podem ser dispostos em aterros sanitários ou 

reciclados. 

 

5. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

5.1 A proposta deverá ser apresentada detalhadamente em planilha discriminativa apresentando 

preço unitário, cotados em moeda nacional, em algarismo arábico e por extenso, prevalecendo 

este em caso de divergência, já considerando todas as despesas com tributos, transportes e 

demais despesas que incidam direta ou indiretamente nos preços para execução do objeto. 

5.2 Será considerada vencedora a empresa que ofertar o MENOR PREÇO para a execução dos 

objetos contidos neste Termo de Referência. 

 

6. DO ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO - DA MODALIDADE DE PREGÃO 

- FORMA ELETRÔNICA  

6.1. Será adotada a modalidade Pregão para a contratação, em razão dos serviços serem de 

natureza comum, com características e especificações usuais de mercado, além de incrementar 

a competitividade, agilizar as contratações públicas e propiciar a concreta redução das rotinas 

de compras, visando obter bons resultados no que tange a economicidade e a padronização dos 

bens, consoante Lei 10.520/2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019.   

6.2. Justifica-se também a utilização da modalidade pregão por privilegiar a celeridade, 

transparência a competividade, e de forma inquestionável traz à Administração Pública 

consideráveis vantagens, sendo a principal a economicidade. 

6.3. O pregão na forma eletrônica estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.024/2019 uma 

ferramenta excepcional que está em serviço da governança pública agindo diretamente nas 

compras públicas. Princípios e valores constitucionais de grande relevância são materializados 
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por seu intermédio, a exemplo da transparência, da igualdade entre os concorrentes (isonomia), 

da eficiência e do desenvolvimento nacional sustentável para outros não citar.  

 

7. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS DE COLETA DE LIXO  

7.1. Coleta e Transporte de resíduos sólidos domiciliares: 

7.1.1. Definição dos Serviços: 

7.1.1.1. Compreende os serviços de Coleta e transporte de resíduo domiciliar, 

transporte e descarte na destinação final dos resíduos gerados pelos domicílios 

residenciais, comerciais, de estabelecimentos públicos, institucionais e 

industriais, entre outros, com características de classe 2, conforme NBR 13.463 

da ABNT, até 100 (cem) litros por dia. 

7.1.1.2. Na execução dos serviços deverão ser recolhidos os resíduos sólidos 

provenientes: 

➢ Endereço: Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina/PI, CEP: 

64.001-350 

➢ Sede: Conselho Regional de Enfermagem do Piauí – COREN/PI. 

7.2. Da Metodologia de Execução dos Serviços: 

7.2.1. A coleta domiciliar deverá ser executada, conforme cronograma abaixo: 

MES QUANT. 

SEMANA 

QUANT.COLETA 

NA SEMANA 

QUANT. COLETA 

NO MÊS 

JUNHO/2022 05 02 08 

JULHO/2022 05 02 09 

AGOSTO/2022 05 02 08 

SETEMBRO/2022 05 02 09 

OUTUBRO/2022 05 02 08 

NOVEMBRO/2022 05 02 09 

DEZEMBRO/2022 05 02 07 

JANEIRO/2023 05 02 08 

FEVEREIRO/2023 05 02 07 

MARÇO/2023 05 02 10 

ABRIL/2023 05 02 08 

MAIO/2023 05 02 10 

JUNHO/2023 05 01 01 

TOTAL DE COLETAS 102 
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 7.2.2. Da Periodicidade da Coleta:  

CLASSIFICAÇÃO 

DOS RESÍDUOS 

FORMA DE 

AFERIÇÃO  

QUANT. 

DE 

CONTEINER 

PERIODICIDADE  

DE COLETA 

QUANTIDADE 

DE COLETA 

ANUAL 

Classe II Contêiner 

de 1,0 m³ 

1 Contêiner 2 x semana 101 

7.2.3. Destinação Final dos Resíduos: 

7.2.3.1. A Contratada deverá transportar os resíduos coletados até o local adequado 

(aterro sanitário), há uma distância máxima de 13 km do Município. As despesas com 

transporte até a destinação final, ocorrerão por conta da contratada.  

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADA, designados para execução do 

contrato, às instalações onde os mesmos serão executados;  

8.1.1. Disponibilizar à CONTRATADAS normas e regulamentos internos aplicáveis 

aos locais e à execução dos serviços;  

8.1.2. Fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do 

contrato até o prazo máximo de 10 (dez) dias após sua assinatura; 

8.1.3. Entregar o resíduo a ser coletado nos dias conforme acordo prévio e/ou 

cronograma de cada unidade; 

8.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do Contrato, para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias;  

8.1.5.  Proceder rigoroso controle de gerenciamento dos resíduos; 

8.1.6. Fazer o acompanhamento das coletas juntamente com um funcionário da 

contratada;  

8.1.7. Realizar o pagamento pela execução do contrato. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 10.520 de 2002 e 8.666/93, a 

contratada deverá: 
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9.2.2. Indicar o local de destinação final dos resíduos sólidos (Aterro Sanitário); 

9.2.3. Apresentar o Certificado de Destinação Final dos Resíduos das coletas realizadas no mês 

junto com a documentação de pagamento; 

9.2.4. Efetuar a contratação de uma empresa especializada no objeto em epígrafe ou profissional 

engenheiro sanitarista ou outro profissional com capacidade técnica para o acompanhamento e 

a fiscalização do contrato; 

9.2.5. Para o cumprimento do item anterior, a contratada deverá apresentar à contratante o 

contrato celebrado com a empresa especializada no objeto em epígrafe ou com o profissional 

engenheiro sanitarista ou comprovante de admissão do profissional integrante do seu quadro 

funcional com a certidão de capacidade técnica ou outro documento que a substitua; 

9.2.6. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos 

que eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em 

que houver impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena 

de sofrer as sanções da Lei 8.666/93; 

9.2.7. Indicar um funcionário ou profissional capacitado para representá-la durante a execução 

do contrato; 

9.2.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

9.2.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.10. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto; 

9.2.11. Fornecer todos os equipamentos necessários para a realização dos serviços, realizando 

a coleta dos resíduos sólidos 02 (duas) vezes por semana durante a vigência do Contrato, 

atentando para às NBR 10004/2004, NBR 13463/1995 e NBR 13221/2003 da ABNT; 

9.2.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, 

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 

fornecimento; 
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9.2.13. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993;  

9.2.14. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou 

do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de 

infração contratual; 

9.2.15. A Contratada deverá manter vigentes, todas as licenças de funcionamento (Alvará de 

funcionamento e localização, Autorização de Disposição de Resíduos, Licença Ambiental de 

Operação, Certificado de Inspeção Veicular e Licença Sanitária), assim como as licenças de 

terceiros que participarem do processo em geral, cumprindo e fazendo com que seus 

funcionários cumpram as Normas de Segurança do Trabalho previstas na portaria nº. 3124, de 

08/06/1978, do Ministério do Trabalho e NBR nº. 12810; 

9.2.16. Fornecer veículo apropriado e pessoal devidamente treinado para realização das 

atividades presentes no objeto, bem como os equipamentos de proteção individual inerente aos 

exercícios desse tipo de atividade; 

9.2.17. Atender a contratação observando as características exigidas no contrato e de acordo 

com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas para consecução do 

objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da administração;  

9.2.18. Fornecer todo o pessoal envolvido nos serviços objeto desta contratação. É de 

responsabilidade da contratada a qualidade, pontualidade, organização, lisura, legalidade e 

segurança dos serviços executados; 

9.2.19. Comunicar por escrito ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

9.2.20. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação 

objeto deste contrato ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização da 

Contratante; 

9.2.21. Deve cumprir todas as obrigações constantes no termo e sua proposta, assumir 

exclusivamente seus, e ainda responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. 
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10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

10.1. Participarão da gestão contratual os seguintes atores, com suas respectivas 

responsabilidades, formando a Equipe de Fiscalização do Contrato: 

a) Gestor do Contrato: responsável pela coordenação das atividades relacionadas à 

gestão do Contrato, bem como pela formalização dos procedimentos que envolvam 

prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções, dentre outros.  

b) Fiscal do Contrato: responsável pela avaliação da execução do objeto nos moldes 

contratados, aferindo se a quantidade, qualidade, tempo e modo de prestação dos 

serviços estão compatíveis com os indicadores de desempenho previstos neste Termo 

de Referência, bem como pela formalização dos procedimentos que envolvam 

pagamento. É também o responsável pelo recebimento definitivo dos serviços.  

c) Unidade Requisitante: responsável por emitir e enviar ordem de serviço, pela 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados, aferindo se a quantidade, 

qualidade, tempo e modo de prestação dos serviços estão compatíveis com os 

indicadores de desempenho previstos neste Termo de Referência. É também o 

responsável pelo recebimento provisório dos serviços. 

d) Os mecanismos de comunicação entre a COREN-PI e a prestadora dos serviços serão 

o e-mail, utilizado preferencialmente os ofícios e notificações.  

e) As ocorrências acerca da execução contratual serão registradas durante toda a 

vigência da prestação dos serviços, cabendo a equipe de fiscalização a adoção de 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.  

f) Quando da prestação dos serviços será realizado, pela UNIDADE 

REQUISITANTE, o relatório de execução, em consonância com suas atribuições, 

contendo registro, análise e conclusão, acerca das ocorrências verificadas na execução 

do Contrato. O relatório deverá ser encaminhado ao FISCAL DO CONTRATO após 

a execução dos serviços.  

g) O Setor de Licitações e Contratos - Divisão de Licitação- poderá incluir e/ou alterar 

os atores da Fiscalização, adaptando ao melhor modelo para gestão contratual. 
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11. DA EXECUÇAO DO SERVIÇO 

11.1. Recolhimento semanal dos Resíduos Sólidos, em recipientes adequados (sacos de lixo), 

fornecidos pela contratada, devidamente licenciado pelo INMETRO, e de acordo com a 

legislação vigente, para o acondicionamento, transporte dos resíduos e disposição final. 

11.2. Quanto ao gerenciamento dos resíduos, a contratada deverá obedecer às disposições 

constantes da Lei nº 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução 

CONAMA n° 358, de 29/04/2005, tais como:  

11.2.1. Os resíduos devem ser acondicionados atendendo às exigências legais referentes ao 

meio ambiente, à limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -

ABNT, ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente aceitos;  

11.2.2. Os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos resíduos devem atender às 

exigências legais e às normas da ABNT;  

11.2.3. O tratamento e a destinação final deverão ser de acordo com as normas Supracitadas e 

o grupo a que o resíduo pertença;  

11.2.4. A cada coleta, a Contratada deverá elaborar relatório contendo a data, o peso dos 

resíduos em quilogramas e o responsável pela coleta. Este relatório deverá conter a assinatura 

do gestor do contrato. 

 

12. DA METOGOLOGIA UTILIZADA PARA AVALIAÇÃO DE CUSTO 

12.1. Os Preços obtidos a partir de pesquisa no Portal Fonte de Preços, Contratos de 

Administrações Públicas e junto a fornecedores do ramo compatível com o objeto. 

 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Objeto, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 



 
 

 
Autarquia Federal – Lei 5.905/73 

 

 
Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina-PI 

CEP: 64001-350 – CNPJ: 04.769.874/0001-69 

Fone: (86) 3122-9999 – Site: www.coren-pi.org.br  

E-mail: secretaria@coren-pi.org.br 

 

COREN-PI 

FLS.: ___________ 

PAD nº 156/2022. 

SERVIDOR_________ 

42 

corresponsabilidade do COREN-PI ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. O representante do COREN-PI anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.  

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 

com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta 

por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

a) Apresentar documentação falsa;  

b) Fraudar a execução do contrato;  

c) Comportar-se de modo inidôneo;  

d) Cometer fraude fiscal; ou  

e) Fizer declaração falsa. 

14.2. Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 

97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

14.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, 

inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a 

CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas 

nos itens e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí– COREN/PI, por prazo 

não superior a dois anos;  
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c)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou  

d)Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou 

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da 

Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

e) Multa(S): 

e.1) Multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso 

injustificado, calculada sobre o valor atualizado da parcela inadimplida, até o 

limite de 60 (sessenta) dias, sendo considerado inexecução total da obra se a mora 

ultrapassar esse limite; 

e.2) Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado do 

contrato no caso de inexecução total do objeto; 

e.3) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem anterior, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.4. Também configurar-se-á a falha na execução do objeto quando a CONTRATADA se 

enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2 abaixo, respeitada a graduação de 

infrações conforme a tabela 1 desta sessão. 

14.5. O contrato poderá será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de falha 

na execução do contrato, inexecução parcial ou inexecução total do objeto, sem prejuízo da 

aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica. 

14.6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

                                       Tabela 1 

GRAU 
CORRESPONDÊNCIA % do valor 

anual do contrato 

1 0,5% 

2 1% 

3 2% 
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4 3% 

5 4% 

6 5% 

 

Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO        GRAU INCIDÊNCIA 

1 

Permitir a presença de empregado 

não uniformizado ou com uniforme 

manchado, sujo, mal apresentado 

e/ou sem crachá. 

1 
Por empregado e por 

ocorrência 

2 
Manter funcionário sem qualificação 

para a execução dos serviços. 
1 

Por empregado e por 

dia 

3 

Executar serviço incompleto, 

paliativo, provisório como por 

caráter permanente, ou deixar de 

providenciar recomposição 

complementar. 

2 Por ocorrência 

4 

Fornecer informação falsa de serviço 

ou substituir material licitado por 

outro de qualidade inferior. 

2 Por ocorrência 

5 

Suspender ou interromper, salvo 

motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratados. 

6 
Por dia e por tarefa 

designada 

6 
Destruir ou danificar documentos 

por culpa ou dolo de seus agentes. 
3 Por ocorrência 

7 

Utilizar as dependências da 

CONTRATANTE para fins diversos 

do objeto do contrato. 

5 Por ocorrência 

8 

Recusar a execução de serviço 

determinado pela fiscalização, sem 

motivo justificado. 

5 Por ocorrência 

9 

Permitir situação que crie a 

possibilidade de causar ou que cause 

dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais. 

6 Por ocorrência 

10 
Retirar das dependências do 

COREN-PI quaisquer equipamentos 
1 

Por item e por 

ocorrência 



 
 

 
Autarquia Federal – Lei 5.905/73 

 

 
Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina-PI 

CEP: 64001-350 – CNPJ: 04.769.874/0001-69 

Fone: (86) 3122-9999 – Site: www.coren-pi.org.br  

E-mail: secretaria@coren-pi.org.br 

 

COREN-PI 

FLS.: ___________ 

PAD nº 156/2022. 

SERVIDOR_________ 

45 

ou materiais de consumo previstos 

em contrato, sem autorização prévia. 

11 

Retirar empregados ou encarregados 

do serviço durante o expediente, sem 

a anuência prévia da 

CONTRATANTE. 

4 
Por empregado e por 

ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

12 

Substituir empregado que tenha 

conduta inconveniente ou 

incompatível com suas atribuições. 

1 
Por empregado e por 

dia 

13 
Manter a documentação de 

habilitação atualizada. 
1 

Por item e por 

ocorrência 

14 

Cumprir horário estabelecido pelo 

contrato ou determinado pela 

fiscalização. 

1 Por ocorrência 

15 

Cumprir determinação da 

fiscalização para controle de acesso 

de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

16 

Cumprir determinação formal ou 

instrução complementar da 

fiscalização. 

2 Por ocorrência 

17 
Efetuar a reposição de empregados 

faltosos. 
2 Por ocorrência 

18 

Efetuar o pagamento de salários, 

vales transporte, vales refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, 

bem como arcar com quaisquer 

despesas diretas e/ou indiretas 

relacionadas à execução do contrato 

nas datas avençadas. 

2 Por dia e por 

19 

Manter sede, filial ou escritório de 

atendimento na cidade local de 

prestação dos serviços. 

1 
Por ocorrência e por 

dia 

20 

Apresentar, quando solicitado, 

documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária. 

2 
Por ocorrência e por 

dia 

21 
Entregar ou entregar com atraso os 

esclarecimentos formais solicitados 
1 Por ocorrência e por dia 
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para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise 

da documentação exigida. 

14.7.O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

a) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

b) O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 

contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos 

casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93 

c) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 

a Lei nº 9.784, de 1999. 

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS  

15.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta de recursos consignados no 

Orçamento do Coren-PI para o presente exercício, no seguinte elemento de despesa. 

➢   6.5.1. 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.001- Serviços de Água e Esgoto, Energia Elétrica, 

Gás e Outros. 

 

16. DO PAGAMENTO  

16.1. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e apresentadas após o serviço ser executado 

e o material entregue, devendo conter no seu corpo a descrição do serviço, o número do 

processo e nota de empenho, os dados da empresa, para efetivação do pagamento, o qual deverá 

ser realizado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a apresentação da nota fiscal. 

16.2. Na hipótese da apresentação de mais de uma nota fiscal/fatura, e, se alguma delas 

apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE poderá 

pagar apenas àquela que se encontra correta, no prazo fixado para pagamento, ressalvado o 
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direito da CONTRATADA de reapresentar, para cobrança àquelas inexatas devidamente 

corrigidas, com as justificativas necessárias (nestes casos também a CONTRATANTE terá o 

prazo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento, para efetuar uma análise e o pagamento). 

16.3. A(s) Nota(s) Fiscal (is)/Fatura (s) deverá (ao) vir acompanhada (s) das certidões de 

tributos Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e INSS. 

 

17. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

17.1.1.O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO. 

17.1.2. Os preços aceitáveis pelo COREN-PI estão apresentados no Anexo neste TR. 

17.2. Das exigências de Habilitação: 

17.2.1. Habilitação jurídica: 

17.2.1.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

17.2.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

17.2.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

17.2.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

17.2.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

17.2.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 
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17.2.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

17.3.1. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

17.3.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

17.3.1.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

17.3.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

17.3.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

17.3.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

17.3.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

17.3.1.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

17.4.1. Qualificação Econômico-Financeira: 
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17.4.1.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

17.4.1.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

17.4.1.3. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

17.4.1.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

17.4.1.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

17.4.1.6. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do 

item pertinente. 

17.4.1. Qualificação Técnica: 

17.4.1.1. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
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Técnico-CAT do responsável técnico, inscrito no CREA/CAU, demonstrando 

execução dos serviços de mesma natureza prevista neste Edital. 

17.4.1.2.A comprovação de vínculo entre a Licitante e o profissional por ela 

indicado como Responsável Técnico dos Atestados de Capacidade Técnica 

far-se-á através de apresentação de, pelo menos, 01 (um) dos seguintes 

documentos:  

 a) Anotações da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social ou;  

 b) Cópia da ficha de registro de empregados ou;  

 c)Cópia da folha do livro de registro de empregados devidamente registrado 

no   Ministério do Trabalho ou;  

d) Cópia do contrato de prestação de serviços CLT ou;  

e) Cópia do contrato social ou da última alteração contratual, em caso de 

sócio, diretor, ou presidente da licitante, devidamente registrado na Junta 

Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 

conste o nome do detentor do Atestado de Capacidade Técnica.  

17.4.1.3. Licença de operação incluindo as condicionantes, emitida pelo 

órgão ambiental em plena validade do Aterro Sanitário Classe II-A ao qual 

pretende destinar os resíduos.  

17.4.1.4. Caso o Aterro não seja de propriedade da licitante, deverá apresentar 

Licença de operação incluindo as condicionantes, emitida pelo órgão 

ambiental em plena validade do Aterro Sanitário Classe II-A ao qual pretende 

destinar os resíduos em nome da proprietária.  

 

18. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

18.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, e encerramento na mesma data do ano seguinte ao da assinatura, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses nos termos do art. 

57, II, da Lei nº 8.666/93, tendo eficácia após a publicação do extrato do ato no Diário Oficial 

União, nos termos do art. 61, parágrafo único da lei supra. 
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19. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

19.1. É admitido, o reajuste dos custos com insumos, materiais e/ou equipamentos, observado 

o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta. 

19.2. Para os reajustes dos preços dos serviços e produtos sob demanda será utilizada a variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mantido pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte 

fórmula: 

a) Fórmula de cálculo: 

Pr = P + (P x V) 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do subitem 20.1, de modo que (P x V) significa 

o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

19.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 

da CONTRATADA, nos termos do subitem 20.1. 

19.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

19.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

19.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.   

19.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.   

19.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

19.9. O reajuste será realizado por apostilamento ou termo aditivo. 
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20. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA E DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

20.1. Não será admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/por outra pessoa 

jurídica. 

20.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

21. DA GARANTIA CONTRATUAL 

21.1. Não será exigida garantia contratual.  

 

22.DA RESCISÃO 

22.1.A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77, 78, 79 e 80, todos da Lei n.º 8.666/93. Os casos de rescisão contratual serão 

formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

22.2.A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93; 

c)Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência 

para o CONTRATANTE; 

d)Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

22.3.A rescisão administrativa ou amigável será precedida de ato escrito e fundamentado da 

autoridade competente; 

22.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.º 

8.666/93 sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 

pela execução do contrato até data de rescisão. 

 

24. MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
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A metodologia utilizada, conforme art. 6º da IN 73/2020: 

(   ) Média; 

(  X ) Mediana; 

(   ) Menor dos valores;                                                                                                              Teresina(PI), 14 de março de 

2022. 

Atesto para os devidos fins que os valores estão condizentes com o mercado no momento da pesquisa. 

Tais Gomes Damasceno  

Assessora Analista III - Coren/ PI 

 

Média Mediana Média 
Mediana Valor 

Mensal

Valor Unitário Valor Mensal Valor Unitário                 Valor Mensal Valor Unitário                 Valor Mensal
Valor 

Unitário                 
Valor Mensal Valor Unitário                 Valor Mensal

Valor Unitário 

Coleta

Valor Unitário 

Coleta
Valor Mensal Valor Mensal

01

Contratação de empresa especializada para realizar serviços de

coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos

Classe II(lixo domiciliar) na sede do Conselho Regional de

Enfermagem do Piauí.

8  R$          36,66  R$       293,28 28,50R$          228,00R$         R$               39,50  R$        316,00  R$         31,00  R$       248,00  R$            28,82  R$         230,56  R$                 32,90  R$                  31,00  R$                 263,17  R$                 248,00  R$               2.976,00 

ITEM DESCRIÇÃO
Estimativa de 

Coleta Mensal

VALO R ESTIMADO  

ANUAL

CO LETA DE LIXO

Inovar Soluções Ambientais Raiz Soluções em Redíduos  Hm ambiental

GO VERNO  DO  ESTADO  DO  

CEARÁ

Termo de Homologação do 

Pregão Eletrônico

Nº 00163/2021

CO NTRATO  nº 76/2021-PGJ 

MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  

ESTADO  DO  PIAUÍ-Fonte de 

Preços
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25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 

dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, por ajuste 

entre as partes interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços, e a ele destinados. 

25.2 O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 

dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, por ajuste 

entre as partes interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços, e a ele destinados. 

25.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina para resolver qualquer problema relacionado 

o presente processo licitatório. 

                                                                                                  Teresina, 05 de abril de 2022. 

 

Termo de Referência elaborado por: 

____________________________ 

Nayara Daniela Barros Silva 

Assessora de Planejamento e Gestão -Coren-PI 

As Especificações Técnicas e Quantitativas foram conferidas e analisadas e demonstram-se 

satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades do Coren/PI. 

                                                                                            

 

                                                                                          Teresina (PI), 05 de abril de 2022. 

 

Declaro que sou responsável pela elaboração do presente Projeto Básico/ Termo de 

Referência 

 

Aprovo o presente Termo de Referência. 

____________________________ 

Antônio Francisco Luz Neto  

Presidente COREN-PI  

Coren-PI nº 313.978-ENF 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE 

(papel timbrado da empresa) 

 

Ao Conselho Regional de Enfermagem do Piauí 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

n°____________________________, declara, sob as penas da Lei, que os serviços serão 

prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos no Art. 5º da 

Instrução Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia 

da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e que 

atende os critérios de sustentabilidade previstos na Lei n. 10.295, de 2001, e a IN n. 02, de 

2014 da SLTI/MPOG que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo e 

alocação eficiente de recursos energéticos e à preservação do meio ambiente além de 

promover destinação ambientalmente correta a todos os recipientes e resíduos dos 

suprimentos (toner, revelador, cilindros e demais peças e componentes), em conformidade 

com o Decreto nº 7.404/2010 que regulamenta da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de 

Resíduos Sólidos) e os preceitos de preservação ambiental e ainda obedece às normas 

técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do 

extinto Ministério do Trabalho e Emprego, agora Ministério da Economia. 

Teresina, PI, ______ de _______________ de 2022. 

_________________________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
Autarquia Federal – Lei 5.905/73 

 

 
Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina-PI 

CEP: 64001-350 – CNPJ: 04.769.874/0001-69 

Fone: (86) 3122-9999 – Site: www.coren-pi.org.br  

E-mail: secretaria@coren-pi.org.br 

 

COREN-PI 

FLS.: ___________ 

PAD nº 156/2022. 

SERVIDOR_________ 

54 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

  

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para realizar serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos classe 

II (lixo domiciliar) na sede do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí. 

  

2. PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Unid. Classificação  Forma de 

Aferição 

QTD 

Contêiner 

Diário 

Periodicidade  

 

 Quant. de 

coletas/mês 

Valor 

Contêiner 

Faturamento 

Mensal 

Faturamento 

Anual 

Sede 

COREN - PI 

CLASSE 

II 

Contêiner de 

1,0 m³ 

1 

Contêiner 

2 x Semana 08 Coletas    

VALOR TOTAL R$  

3. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as 

obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.  

4. Declaramos, ainda, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte da prestação dos 

serviços.  

5. O prazo de validade de nossa proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da sessão de abertura da licitação.  

6. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato no prazo determinado no documento de 

convocação e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados:  
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Razão Social:  

CNPJ/MF:  

Endereço:  

Cidade:  

UF:  

CEP:  

Tel/Fax:  

Banco: Agência:  

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do contrato:  

Nome: CPF/MF: Cargo/Função:  

Endereço:  

Cidade: 

UF:  

CEP:  

Teresina.........de.......................de 2022. 

_____________________________________ 

Nome 
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ANEXO IV– DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 (Nome/razão social) ____________________________________, inscrito no CNPJ nº 

___________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

___________________________, em cumprimento ao solicitado no Edital, sob penas da Lei 

DECLARA: 

Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 

como, não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e 

inciso V, do artigo 27 da Lei nº 8.666/1993.  

 

Por ser verdade, firmo a presente.  

 

Teresina, PI, ______ de _______________ de 2022. 

_________________________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
Autarquia Federal – Lei 5.905/73 

 

 
Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina-PI 

CEP: 64001-350 – CNPJ: 04.769.874/0001-69 

Fone: (86) 3122-9999 – Site: www.coren-pi.org.br  

E-mail: secretaria@coren-pi.org.br 

 

COREN-PI 

FLS.: ___________ 

PAD nº 156/2022. 

SERVIDOR_________ 

57 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2022 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº, QUE FAZEM ENTRE SI O 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO 

PIAUÍ E A EMPRESA................................... 

 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços tem-se, de um  lado o 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ, a seguir denominado 

CONTRATANTE, entidade de classe, neste ato representado por seu Presidente Dr. 

ANTÔNIO FRANCISCO LUZ NETO, brasileiro, casado, enfermeiro, regularmente inscrito 

no COREN – PI, sob o nº 313978-ENF, CPF nº 010.292.703-09, bem como por  sua Tesoureira 

Dra. LEONE MARIA DAMASCENO SOARES, brasileira, regularmente inscrito no COREN 

– PI, sob o nº 487123-TE, CPF nº 341.185.513-49, com sede na rua Magalhães Filho nº 655, 

Centro/Sul -Teresina-PI, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 04.769.874/0001-69, e de outro lado, 

XXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, com sede à XXXXXXXX, inscrita 

no CNPJ-MF sob o nº XXXXXXX, neste ato representada por seu representante legal, 

XXXXXXXX, portadora da carteira de identidade nº. XXXXXXXX, registrada no CPF sob o 

nº.XXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 205/2021 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, do 

Decreto nº 10.024, de 20/09/2019, do Decreto nº 3555, de 08/08/2000, do Decreto nº 8538 de 

06/10/2015, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e demais legislações vigente aplicável 

à espécie, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente contrato decorreu da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 00XX/2022, 

vinculado ao PAD nº 156/2022 e seu respectivo edital, e reger-se-à pela Lei nº 10.520/2002, 

Decreto nº 10.024/2019, Lei nº 8.666/93 e suas alterações e legislação pertinente. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada para realizar serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos classe II (lixo domiciliar) na sede do Conselho 

Regional de Enfermagem do Piauí, com início a depender da respectiva Ordem de Serviço e/ou 

contrato, conforme condições, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência 

(Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico – RP nº XX/2022).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta de recursos consignados no 

Orçamento do Coren-PI para o presente exercício, no seguinte elemento de despesa. 

➢   6.5.1. 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.001- Serviços de Água e Esgoto, Energia Elétrica, 

Gás e Outros. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO  

4.1. O valor mensal contratado é de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 

totalizando o valor de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado mensalmente no mês subsequente à realização do serviço, 

desde que todos os serviços estejam em conformidade com o contratado e sejam atestados pelo 

fiscal do contrato.  

5.2. O Coren-PI efetuará o pagamento, em moeda nacional corrente, por meio de Ordem 

Bancária, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da emissão do termo de aceite pelo 

fiscal do contrato, junto a entrega da nota fiscal/fatura.  

5.3. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Coren-PI dos serviços faturados, o fato será 

imediatamente comunicado ao gestor do contrato, onde o mesmo comunicará à contratada, para 

retificação das causas de seu indeferimento.  

5.4. A nota fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada dos itens do objeto, e os 

dados bancários da contratada.  

5.5. Junto com a nota fiscal, deverá constar a comprovação de regularidade, junto ao Sistema 

da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas 
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Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e da certidão negativa de 

débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira.  

5.6. Caso se constate alguma irregularidade na nota fiscal emitida pela contratada, será a mesma 

devolvida para correção, sendo restabelecido o prazo de 10 (dez) dias para o pagamento, a 

contar do recebimento pelo setor responsável, do documento corrigido.  

5.7. Os pagamentos poderão ser descontinuados pelo Coren-PI, nos seguintes casos:  

5.7.1. Não cumprimento das obrigações da contratada para com terceiros, que possam, de 

qualquer forma, prejudicar o Coren-PI.  

5.7.2. Inadimplemento de obrigações da contratada para com o Coren-PI por conta do contrato.  

5.7.3. Erros ou vícios nas faturas.  

5.8. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) 

ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  

I = (TX/100) 365  

EM = I x N x VP Onde: 

I = Índice de atualização financeira  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual  

EM = Encargos moratórios  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento = Valor 

da parcela em atraso 

5.9. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem 

ser instruídos com as justificativas e motivos, e serem submetidos à apreciação da autoridade 

superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de 

responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.  

5.10. Não será efetuado nenhum pagamento antecipado, nem por serviços não executados. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1.É admitido, o reajuste dos custos com insumos, materiais e/ou equipamentos, observado o 

interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta. 

6.2. Para os reajustes dos preços dos serviços e produtos sob demanda será utilizada a variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mantido pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte 

fórmula: 

a) Fórmula de cálculo: 

Pr = P + (P x V) 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do subitem 6.1, de modo que (P x V) significa o 

acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

6.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 

CONTRATADA, nos termos do subitem 6.1. 

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.   

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.   

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

6.9.O reajuste será realizado por apostilamento ou termo aditivo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1.A CONTRATADA deverá executar os serviços respeitando o cronograma de 

periodicidade.  

7.1.1. Os serviços deverão ser prestados na sede do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí 

– Coren-PI, localizada na Rua Magalhães Filho, 655/Centro-Sul, Teresina-PI, 02 (duas vezes) 

por semana, preferencialmente na quarta-feira e sexta-feira, no horário de funcionamento do 

órgão, de 7h às 17h, evitando dessa forma o acúmulo de lixo na sede desta Autarquia. Nos 

feriados existentes, a coleta poderá ser transferida para um dia útil anterior ou posterior aos dias 

determinados para a coleta, conforme determinado pelo Coren-PI.  

7.1.2. O início da prestação dos serviços dar-se-á após emissão da Ordem de Serviço. 

 7.1.2. Da Periodicidade da Coleta:  

CLASSIFICAÇÃO 

DOS RESÍDUOS 

FORMA DE 

AFERIÇÃO  

QUANT. 

DE 

CONTEINER 

PERIODICIDADE  

DE COLETA 

QUANTIDADE 

DE COLETA 

ANUAL 

Classe II Contêiner 

de 1,0 m³ 

1 Contêiner 2 x semana 101 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a execução do Objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do COREN-PI ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O representante do COREN-PI anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura 

até a conclusão do objeto, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento, com eficácia 

após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União podendo ser renovado anualmente, 

até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADA, designados para execução do 

contrato, às instalações onde os mesmos serão executados;  

10.1.1. Disponibilizar à CONTRATADAS normas e regulamentos internos aplicáveis aos 

locais e à execução dos serviços;  

10.1.2. Fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato 

até o prazo máximo de 10 (dez) dias após sua assinatura; 

10.1.3. Entregar o resíduo a ser coletado nos dias conforme acordo prévio e/ou cronograma de 

cada unidade; 

10.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do Contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias;  

10.1.5.  Proceder rigoroso controle de gerenciamento dos resíduos; 

10.1.6. Fazer o acompanhamento das coletas juntamente com um funcionário da contratada;  

10.1.7. Realizar o pagamento pela execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 10.520 de 2002 e 8.666/93, a 

contratada deverá: 

11.2. Indicar o local de destinação final dos resíduos sólidos (Aterro Sanitário); 
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11.3. Apresentar o Certificado de Destinação Final dos Resíduos das coletas realizadas no mês 

junto com a documentação de pagamento; 

11.4. Efetuar a contratação de uma empresa especializada no objeto em epígrafe ou profissional 

engenheiro sanitarista ou outro profissional com capacidade técnica para o acompanhamento e 

a fiscalização do contrato; 

11.5. Para o cumprimento do item anterior, a contratada deverá apresentar à contratante o 

contrato celebrado com a empresa especializada no objeto em epígrafe ou com o profissional 

engenheiro sanitarista ou comprovante de admissão do profissional integrante do seu quadro 

funcional com a certidão de capacidade técnica ou outro documento que a substitua; 

11.6. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos 

que eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em 

que houver impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena 

de sofrer as sanções da Lei 8.666/93; 

11.7. Indicar um funcionário ou profissional capacitado para representá-la durante a execução 

do contrato; 

11.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

11.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.10. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto; 

11.11. Fornecer todos os equipamentos necessários para a realização dos serviços, realizando a 

coleta dos resíduos sólidos 02 (duas) vezes por semana durante a vigência do Contrato, 

atentando para às NBR 10004/2004, NBR 13463/1995 e NBR 13221/2003 da ABNT; 

11.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, 

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 

fornecimento; 
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11.13. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993;  

11.14. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou 

do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de 

infração contratual; 

11.15. A Contratada deverá manter vigentes, todas as licenças de funcionamento (Alvará de 

funcionamento e localização, Autorização de Disposição de Resíduos, Licença Ambiental de 

Operação, Certificado de Inspeção Veicular e Licença Sanitária), assim como as licenças de 

terceiros que participarem do processo em geral, cumprindo e fazendo com que seus 

funcionários cumpram as Normas de Segurança do Trabalho previstas na portaria nº. 3124, de 

08/06/1978, do Ministério do Trabalho e NBR nº. 12810; 

11.16. Fornecer veículo apropriado e pessoal devidamente treinado para realização das 

atividades presentes no objeto, bem como os equipamentos de proteção individual inerente aos 

exercícios desse tipo de atividade; 

11.17. Atender a contratação observando as características exigidas no contrato e de acordo 

com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas para consecução do 

objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da administração;  

11.18. Fornecer todo o pessoal envolvido nos serviços objeto desta contratação. É de 

responsabilidade da contratada a qualidade, pontualidade, organização, lisura, legalidade e 

segurança dos serviços executados; 

11.19. Comunicar por escrito ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

11.20. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação 

objeto deste contrato ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização da 

Contratante; 

11.21. Deve cumprir todas as obrigações constantes no termo e sua proposta, assumir 

exclusivamente seus, e ainda responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 

com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a 

ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 

30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

a) Apresentar documentação falsa;  

b) Fraudar a execução do contrato;  

c)Comportar-se de modo inidôneo;  

d)Cometer fraude fiscal; ou  

e) Fizer declaração falsa. 

12.2. Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 

97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

12.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, 

inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a 

CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas 

nos itens e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí– COREN/PI, por prazo não 

superior a dois anos;  

c)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou  

d)Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

e) Multa(S): 
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e.1) Multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado, 

calculada sobre o valor atualizado da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, 

sendo considerado inexecução total da obra se a mora ultrapassar esse limite; 

e.2) Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado do contrato no 

caso de inexecução total do objeto; 

e.3) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

anterior, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.4. Também configurar-se-á a falha na execução do objeto quando a CONTRATADA se 

enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2 abaixo, respeitada a graduação de 

infrações conforme a tabela 1 desta sessão. 

12.5.O contrato poderá será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de falha 

na execução do contrato, inexecução parcial ou inexecução total do objeto, sem prejuízo da 

aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica. 

12.6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU 
CORRESPONDÊNCIA % do valor anual do 

contrato 

1 0,5% 

2 1% 

3 2% 

4 3% 

5 4% 

6 5% 

 

Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 

Permitir a presença de 

empregado não uniformizado 

ou com uniforme manchado, 

sujo, mal apresentado e/ou 

sem crachá. 

1 
Por empregado e por 

ocorrência 

2 

Manter funcionário sem 

qualificação para a execução 

dos serviços. 

1 Por empregado e por dia 
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3 

Executar serviço incompleto, 

paliativo, provisório como 

por caráter permanente, ou 

deixar de providenciar 

recomposição complementar. 

2 Por ocorrência 

4 

Fornecer informação falsa de 

serviço ou substituir material 

licitado por outro de 

qualidade inferior. 

2 Por ocorrência 

5 

Suspender ou interromper, 

salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços 

contratados. 

6 
Por dia e por tarefa 

designada 

6 

Destruir ou danificar 

documentos por culpa ou 

dolo de seus agentes. 

3 Por ocorrência 

7 

Utilizar as dependências da 

CONTRATANTE para fins 

diversos do objeto do 

contrato. 

5 Por ocorrência 

8 

Recusar a execução de 

serviço determinado pela 

fiscalização, sem motivo 

justificado. 

5 Por ocorrência 

9 

Permitir situação que crie a 

possibilidade de causar ou 

que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências 

letais. 

6 Por ocorrência 

10 

Retirar das dependências do 

COREN-PI quaisquer 

equipamentos ou materiais de 

consumo previstos em 

contrato, sem autorização 

prévia. 

1 
Por item e por 

ocorrência 

11 

Retirar empregados ou 

encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a 

4 
Por empregado e por 

ocorrência 
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anuência prévia da 

CONTRATANTE. 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

12 

Substituir empregado que 

tenha conduta inconveniente 

ou incompatível com suas 

atribuições. 

1 Por empregado e por dia 

13 
Manter a documentação de 

habilitação atualizada. 
1 

Por item e por 

ocorrência 

14 

Cumprir horário estabelecido 

pelo contrato ou determinado 

pela fiscalização. 

1 Por ocorrência 

15 

Cumprir determinação da 

fiscalização para controle de 

acesso de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

16 

Cumprir determinação 

formal ou instrução 

complementar da 

fiscalização. 

2 Por ocorrência 

17 
Efetuar a reposição de 

empregados faltosos. 
2 Por ocorrência 

18 

Efetuar o pagamento de 

salários, vales transporte, 

vales refeição, seguros, 

encargos fiscais e sociais, 

bem como arcar com 

quaisquer despesas diretas 

e/ou indiretas relacionadas à 

execução do contrato nas 

datas avençadas. 

2 Por dia e por 

19 

Manter sede, filial ou 

escritório de atendimento na 

cidade local de prestação dos 

serviços. 

1 Por ocorrência e por dia 

20 

Apresentar, quando 

solicitado, documentação 

fiscal, trabalhista e 

previdenciária. 

2 Por ocorrência e por dia 
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21 

Entregar ou entregar com 

atraso os esclarecimentos 

formais solicitados para sanar 

as inconsistências ou dúvidas 

suscitadas durante a análise 

da documentação exigida. 

1 Por ocorrência e por dia 

12.7.O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

a) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

b) O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá 

ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 

78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93 

c) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  

13.1. Independentemente de qualquer outra circunstância constante no art. 78 da Lei nº 

8.666/93, a rescisão deste contrato se dará em caso de inadimplemento de qualquer cláusula ou 

condição por qualquer das partes, e, ainda, em virtude de requerimento de recuperação judicial 

ou extrajudicial, decretação de falência, liquidação judicial ou extrajudicial de uma delas ou 

entrar em estado de insolvência.  

13.2. Os casos fortuitos e de força maior são excludentes das responsabilidades das partes, nos 

termos do Código Civil.  

13.3. Em caso de rescisão administrativa deverão ser reconhecidos os direitos da 

Administração, conforme estabelecido no art. 55, IX da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. A omissão ou tolerância das partes no exigir o estrito cumprimento dos termos ou 

condições deste contrato ou no exercer qualquer prerrogativa dele decorrente não constituirá 
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novação ou renúncia nem afetará os seus direitos que poderão ser exercidos integralmente a 

qualquer tempo.  

14.2. Fica vedado a qualquer das partes ceder no todo ou em parte o presente contrato sem 

prévia e expressa anuência da outra parte.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária de Teresina-PI, com exclusão de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do contrato.  

15.2. E por estarem assim justas e contratadas, obrigam-se entre si e seus sucessores ao fiel 

cumprimento de todas as suas cláusulas e condições, pelo que assinam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo.  

 

Teresina, xx de xxxxxxxxxxx de 2022.  

 

___________________________________________________ 

Conselho Regional de Enfermagem do Piauí - Presidente- Dr. Antônio Francisco Luz Neto 

 

___________________________________________________ 

Conselho Regional de Enfermagem do Piauí -Tesoureira – Dra. Leone Maria 

Damasceno Soares 

 

__________________________________________________ 

Contratada Representante 

TESTEMUNHAS:  

Nome: 

CPF nº  

Nome: 

CPF nº

 


